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JORNA.L POLITICO, LITTEBA.BIO E NOTICIOS . 

Puhlica-se as quintas-feiras e domingos. Assigna-se nesta typ., onde recebem-se quaesquer artigos, escriptos com decencia. 
P ARTIDAS dos coneios terrestres para a cillade da J.aguna e pontos intermediarios, nos dias 11 e :l3. Parei a cidade de S. Francisco e pontos 
intermediarios, nos dias 12 e 28. 

ｐ ｾ ｒ ｔｅ＠ OFFlCI AL. 

GOVERN O 11 ,\ PROVI Nl:." 

EXPED I ENTE DE JUN HO. 

Despachos em requerimentos. 

--3--
Bacharel JosG Nicolau Pereira dos San

tos, peLie por C0rLidào o theOl' do juramen
to que prestou ni! qualidaLio de juiz mu
nicipal e orfãos da villa tle Lages -- Pas
Se-se. 

--6--
Emilio Caetano ｾ ｉ ｡ｲｱｵ･ｳ＠ Aleixo, Conti

uo da secretaria da prcsidencia desta pro
incia pede trez mezes lIe licença pura ir 
O Uio de Janeiro tratar de sua saudc -
asso-lhe "om ordenado. 

--7--
Silvestre Moreira, pede comprar cinco

nla braças de terras no arraial do llclchior 
os funrlos das terras do supplicunte -- Ao 
.e!egado das terras publicas para que ve
I!lcada a exactidão. e entrando o suppli
. nta para a thc50uraria com a importnn
la lhe passe o litulo. 

João José rle Castro pede licença para ven
der sete braras de terrenos de marinha na 
praça da ciclade de S. Jo é -- Faça-se a 
tra nsferellcia. 

--8 --
Lino José de Oliveira, propondo comprar 

(luinhOIl !.ls uraças de terras de frrnte e meia 
legou ue ｦｬｬｮ､ｯｾ＠ no lugur denominado o fu
rado - A thcsou raria para arbitrar o preço . 

Antonio Fagundes ua Silva propondo com
prar trezentas braça ue terras de frente 
com quinhentas de fundos no IlIgar deno
minado Ilajahy pequeno -- A thesourada 
para arbitrar o ｰｲ･ｾｯＮ＠

Antonio Vicente Xaendehen, pede licença 
para vender sete braças uo terras de ma
rinhas no rio tle llajahy -- Fara-se a trans
fercllcia não havendo incollveniente. 

-9--
Fl'anci o P:ll"cira ｾ｡ｳｴｯｳＬ＠ tenente refor

mado do exercito empregado na estraua ge
rai entre a l.lgu na o as Tllrres, pcd0 que 
se lhe llldntle pagar a forragom que tem dei
xado de lhe ser paga --Ucquei ra ao gover
no imperiol. 

--10 --
Victor de Gilsa : pede titulo de natura

lisaç:lO -- Passe-so-Iho o tilillo. 

MUTILADO 

--B --
Anastacia Vieira Boiteau , pedo ｬｩ｣･ｮｾ｡＠

para vender uma monda do casa edificd
lia em terras de marinhas na rua tia praia 
de fóra desta ddadc-- P,lgos os direitos e 
foros ycncidcs, fac.a- se a lransferellcia. 

"':-111 --
João Francisco ti" Co-ta, professor pu

blico interino d;l fregu cziu tio Ribeirão pe
de apresentar-se a wncurço para a cadeira 
da mesma frcguczi.1 -- i\presente-s3 no dia 
1:5 ús 10 horJs (Ia manhã. 

José Pires de AzcI cllo BJtelho, tenente 
do 4. o corpo de c,lIalluri" da guartla na
cional pede n )\0 mezes de licenÇJ. para ir 
a provincia <':0 Rio Grdndc do Sul, e uessa 
a de S. ｐｕＺ［ｾＱ＠ tratar de seo negocio -- Pas
se-50-lhe. 

-- i:; --
Zeferino Ign acio da Boza. pl'ofessor pu

blico do al,',,;,,1 L 'Ga'õdlos p , &:[0 dias • 
de ｉｩ｣ ･ｮｾＡＱ＠ para tr,ltJr de seus intere ses 
nes ta capital-- Pusse-5e-lhe sem I'cncimen
tos. 

Francisco José da Neve , arrematanto 
da passagem do estreito pede licença para 
ediHcar um rancho ou telheiro em terrenos 
nacional junto a praia uo e \reito aonue se 
ponha ao abriga do tempo e se recolha as 
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lX'soa: e olJjecto' qu 'e ｴＧｭｾ ｲ･ｧ｡ｭ＠ naquel
Je n Iro -- Coucedo a perml>são que pede, 
d \cndo dei\ar ｬ｡ｮｬｾ＠ pelo lati o da praia, 
COaJO pelo IJdo de cima franco transllo, e 
com a cuntlição de relirar o rancho e qual
quer outra ｣ｯｵｾ｡＠ que no' lerrcno' fizer, lo
go que por cs la prc5idencia lhe for orde
nado, seUl dilcilo a indemnisarão alguma 
d.!, parle do,; cofre,; pulllicJ'; por litulo quo 
seja. 

--tO-

Port, I ia ao carcnrciro th cadeia da ca
p!tal, para (\,Ie con,,'nc n'ella a ､ｩＮ［ｰｯｳｩｾ￣ｯ＠
do C005111 dI! ｾ＠ .• 1. BritJnica o- dous DlJ

I inhriro' inlTl('l!''', que \ icram bOlltCUl da 
fort .. ll'l,: de 'anla Cruz. 

.\0 commandanle dl fortaleza de Ｇｾｮｬ｣ｬ＠

Cruz, cOIllDlunicando lerem-lhe .ido apre
.cnlJdos os d us marinheiros io"lezc ' . (Iue 
foram c, pturado' 3 I'ctliJo do l!ouslIl de S. 
M. CritJIIICa, de que lral.! o sco ollicio tle 
hOllt rm. 

Ao cOII'ul de ｾＮ＠ ,I. Brilanica COI11I11 U
nicando-Ihe 1Icharcm- e na cath'ia'tI'· la ca
pital á ｾｬｉ｡＠ dl"IIOSI{'ão tlOIl' ｭ｡ｲｩｵｬｬ･ｬｲｯｾ＠ ill
glrzt., r 'JIl,'tli.!u.; pelo commulltlallle tia fur
Idlt·za. !lI' Jnla Cruz, á pcdiJo do con'ul 
do' bla",''; l n1l105. 

.\ a!lminl Iração d:! fazenda prO\ incial 
n. 1 \\1 -- Communicaodo, para ｾ｣ｩｬＧｮｲｩ｡＠ da 
reparliçjo qu,' ,I ｾ｣ｯｬ｡＠ do .e\o feminino da 
cldad de '. Jll-é acha Ilestle o L o do 
colrrcnte cm l-a tle Juão Bapll"la da Co-la, 
a I ｵｧｾ､＼ｬ＠ a í U 00 reis p r mez. 

COll1mUniCilu- 'c ao ubdireclor cm rc' 
po,ta ao co uUieio de honlcm. 

--H--

Ao doulor JoJo Jo,é de .\nd raoc Pinto-
Commun icallllll-Iho ha\Cr ur-la 0.11.1 pl -
lado jur:1rl1clI lO c tomado pJs.e do cargo de 
cbefe de Jlolid I d -Ia pro\ incia para que foi 
nomeaoo por dccreto de 3 de Janeiro ul
limo o rlolllor jlJiz de direito E'pcridlão Eluy 
de BJrro,; PlllJ elll,1. 

- ｾ＠
Comm uuicou-sll á Ihe.ouraria em olicio 

n. ｾ＠ 10. 
A thl'Souraria n. 23 t -- Communicando

lhe para lia intelllgrncia o de\ ida exccu
ｾ￣ｯＬ＠ que, por ayiso circular do mini.lcrio 
da guerra de 2:i do mez (líl5Sado, e deter
mina que ejam rcmellido trimestralmente 
á mesma secrelaria de e·tado u conlas do, 
cumcntatla ' oa ' dl" pczas feitas pelos ho -
pltae' e eufermaria mllilarc ' d,1 provincia. 

Itlem n. 233 -- Rcmcllentlo cupia do avi
so circular tlô minblel io tia gucrra tle 10 
do llIl'Z passado, dctermiuüntlo que ó se 
pat;ue a, llandas tio muzlca tio,; corpo tla 
gt:ant,1 nacIOnal chamatlo' ,I scn iClI de des
lilramculo, quando destacar um CUqlO in
teiro, 

ltlcm n. 236 -- Remeltcndo copia do íl\'i
:'0 ci rcu lar do mini te rio da ju lIça de 2:i 
de maio pro:\imo findo, úcercd da pl alica 
de se pagarem a dc>peza do cApcdienle, 
e o alugucl d.ls casas em quo eslilo as se
clclMJa de pulici.1 por conta dol verda do 

:i. o da lei n. 9;)11 de :lU de setembru 
tlll 1837. e n50 da do ｾ＠ G. o como de'lll a 
＾ｾｉＭＺｯＮ＠ alim de que lhe dê ｰｾｲ＠ ua pollle a 
de\ Ida e\ CCUt:lO. 

I le01 n. 237 -- Rcmctlcndo para. na in
Irlli"eadu e de\ ida c\ecução copia tio a\ i
>00 !lu Ililni'lerio do impcliu da lado de 25 
de ｬｔｉｾｩｯ＠ lindo communicando, que lendo 
o !l('('rclo n. 980 tle 15 de se lem bro de 18:i8 
nl1ndatlu \ Il(orar no prO\lmo eAercicio de 
1 39 -- 1 GO a lei de orçamento n. 939 
de 21i de clemlllo tle 1857, foi marcado 
nu di Inbuiç'ão prm i oria do credito con
cdido, â e:; ta (l1.U\ incia, a quantia de ig
nadas I!O dllo a\ ｾｳｯ＠ paru ordenado do pre
ＬＱＨＱｾｮｴ･＠ e ＮＬ･ＬＺｲ｣ｉｾＱＱｏ＠ , guarda mobilia de pa
IMIO, acqullçao dc mobilia! reparo e pin
lura du palaclO , luzes, IlIuUllllar:io no dias 
til) r., I, . naCIOnal, empregados de \ i ila de 
,.aull«' , IIblllulo \acclnit,o e correio . 

I i1e1ll n. 23 ' -:- Hemrlt ndo copia do a
\ i,o !lo ｭｬｬｬｬｾ ｬ ｣ｦｬｏ＠ du impcrio, expedido 

MUTILADO 

pela repartição das terras publica 
ta de 3 do correnle mez, coai .. , 
que na distribuirão do credito 
Cicio pro\iUlo futuro de 1859-
be á esla provincia pela \'erba 
ção -- a quantia de 60:0008. e pela 
lonias militares :i:OOOSOOO. 

Jtlem n. 239 -- Rometlendo copia 
o do 4 do corrente d,\ secreta lia de 

dos lIegocios da guerra, rOl11m 
sido augmcntado o credito aberlo â 
raria 110 exerci cio do t 8:i 8 -- 1859 
Iluantia de 31 :60118452 distribuida ｾ＠
ma da labclla á ello Ullnc\a. 

Ao doulor chefe de pulicia -- Pal1 
mande publicar nos jornues li Ilecllallll 
dos pirilos sobre as moeda fabas 
nadas -- onça -- e de 20S000, para 
cimen to do pu blico. 

Ao juiz de direito da comarca da 
tal-- COllllllunicando que S. M. o 
dor por decrclo de 10 de maio ultimo 
por bem Acceilar a disistencia que 
do Amar,tI e Sil\',l rerrão faz da 
\ ilalicia do ollicio de escrÍ\ ão mi,"ul;,"'" 

jury e execurõe' crimes desta capital; 
que proceda para a substituirão de 
midJdc com o decreto 11. 8t7 de 30 
goslo de 18:i1. 
. Ao juiz munitillal e de orfãos ｾ･ＺｓＬ＠

ｃｉｾｃｏ＠ -- Remelleodo-Ihe copia do 31 
mllllSlel'io da justicn de 25 de maio 
mo, so" elldo a du'\,ida por sentença 
cltaua ácerca de custas de\'idas a09 
delegados e delegatlos pelos nctos 
dos em e>,ccucão do arlioo 14 do • c 
menlo de 9 de maio de 18f2 nas 
rões dos bens de ausenles, &. 

Ao agenle da companhia dos 
\'a : or -- Malldando dar um3 n3Sisd. 
con\ez para o Rio Grando a JobauD 
holck nalural d' Allemanha. pagantlt 
as comedol ia ' . 

Ao major encarregado do dep
artigos bellicos--Hemellelldo, para q .. 
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de a devida execu,llI, COpi, dp IYIIo'" 
cular do minis&erio da guerra de 7 dt .. 
findo, determinando que OI dlree&ont • 
arsenacs de guerra, e IlDC4\rr" de • 
positos e artigos bellicos das pro'iaelel .. 
correspondam direc&amen&e com a ....... _ 
lirão do quartel mestre general. 

Ao administrador do Correlo-- Commu
nicalldo-lhe para sua intelligencia , que pe
la secretaria de estado dos negoci08 do im
perio, foi ､･｣ｬｾｲ｡､＿＠ em 30 de maio da mes. 
ma data e fOI eXltncta, por ､ｾｳｮ･｣･ｓＸｬｬｲｩ｡＠
a agencia do correio de porlo bellQ. e ｣ｲ･｡ｾ＠
da oulra na lilla de lIajahy. 

NOTICIARIO. 

No dia 1 t do corrente entregou o Dr. Joiio 
José do Andrada Pinto o ca rgo de chefe de 
policia desla provincia no nol'O proprieturio 
DI'. ｅ ｾ ｰ ｯ ｲｩ､ｩ ￣ ｯ＠ Eloy de Barros ｐｩｭ ･ ｮｾ ｣ ｬＮ＠

Fasendo a dovilla justi ça állu elle digno 
magistrado, dC\'omos declarar que. durante 
o curlo período de seu cxercicio intel ino, 
houl'e- se com mllil a illlelligcncia, baslante 
zelo, prudencia e :1clil' idade; --foi um digno 
substiluto llo DI'. Figueredo Rocha. 

llTTERATunk 

A VEll O.\ OE E O ERRO. 

Todo erro é verdade , nell huma verdade 
é erro. 

Absurdd il primeira vi ,ta, esla propúsição ó 
verdadeira. fleOictamos. 

Só há erro, onde ha uma {crdade inco mplcta. 
O crru absoluto é impossh el. 

lIa só uma I'mlade , a I'crdade elerna, nc
cessaria , o principio dos princípius - Dous eru· 
fim . 

As a pparencias de muitas \'erdades são pon
tos de \ ista diITerentes, pelos quaes se conside
ra a mC$ ma l'erdJde. Como parcial, este pon
lo de lista é uma Iwdade , como cxc/usivo, é 
um erro . 

Erra-se, q1lando sc considera como comple
to o conhecimento parcial; mas por isso não 
deixa dc ser uma verdade na essencia, ainda 
que srja um erro pdas circunstancias . 

Logo, lodo erro na sua es.cncia é verdade, e 
Da sua cssencia nenhuma verdade é erru. 

. . . . . . 
Procurar comprchender como a verdade em 
srja unica, é um impossivcl pdra a maior par
; e só poderá alcançai-o .aquelle que, habilua
á reflexão prorunda, racllmcnle podê r esque
a maleria, o só con,i rlcrar o espirito. 

As palavras pelo babito ete lal sorle preodem
ás iJóas que as ｳｵｬｊｳｬｩｬｵｾｭ＠ complelamente. 
necessario pois que ｴ｡ｬ｜ｬｬｊｾｭ＠ possa deliligar
a idea de seu symbolo malerial. 
Para issn ｯｳｲｯｲｯｾ＠ de espirilos ellranrdlna-. 

são precisos, alem da raculdade de consl
em si a idea , o que será iOOlequlvel pa-

a mór parto. 
Assi m pois chegar-se-ha á eOlergar OI prla

das cousas como cUcs o silo. e nlo como 
ID:lr'p""m, S) mbolisados por palatral. 

assim se fizer. racilw8ale 'OD98IICIII'-.... 
da unidado absolula da tordade, coJ. dl-

hnae .. ,I11III0.; _.If: 
1181 ê.lAa qae pral.... • ... .• _ 
mukllde. 

lullll eonãderlo 8IIa pala," como 118'11111-
candu u .. 'irtode geoerlei em que repreaenll 
a benelioeaela o friacipal (JIpel, - a!lllm 6 hu
mano quem IOCCOrre a pobreza , ､ｬｾ Ｎ ｩｰ｡＠ a Igno
raneia alheia. pr8.ila-lO a um seniçll a Ca\er 
de quem oenhum interesse póde delsar, &, e 
por luo todo:! neUe eoterglo itumaoidadc. 

Nilo pretendemos deslruir csla opinião, mas 
sim lUoslrar o sentido proprio da pdavra. 

Humanidllde qucr dizer-colDplcxo de ho
mens col1liiderado sob um PODlo de \ isla, qUtl 
exclue a imlil'idua/idade como seu principal 
f:lelor. 

Para tornar-nos comprebcn,i leis elel amu-nos 
um puuco mais á/lo . 

lIa duas sortes de conhecimentos : os que di
zem respeito a nalureza das causas, e os quc ros
/leilão aus accidenles. 

O. primeiros, qualq uer quc seja o seu objeclu, 
cousliluem o rundu da hu manidaJe; os scgundos, 
porém perlêncem ao iodil iduo. 

Dc. la sorle , a primeira ordem é immorrellt1u· 
ra, a huma nidaue nunca perece, ｭ ｾｳ＠ prog rido; 
a segu nda ordem porém é conti ngenle, lrau,ilo· 
ria , e falle0c com o indiliduo. 

Ih apparencia de absurdo nesta asserção, po· 
rém â /IlenOl' reflexão ninguem desconhecerá sua 
I'erdade. 

E' incuntcsla\ el que a humanitlatle vÍ\'c no 
individuo, - IIJUS I'h e como a ｓ ｕ｢ ｾ Ａ［ ｬｏｲＮ ｩ｡＠ no pile, 
nomeno, a causa no effeito , e a cousa mani fes
tada na sua manifestacão. 

Porém o phenllmenô o cfleito , a manifeslação 
perecem depois de desempenhado seu deslino , 
danJo a oulros o seu logar. 

As,im passàu os individuas e as gerações, 
assim <Jomo passa a sombra da nUI'em, e as agu· 
as do rio. 

A humanidade , tendo por elemento de I ida 
a successaõ, indÍl'itluos succedom aos individuas, 
as massas ás massa. , o a humanidado prog ride 
idonlica Da essencia, deixando á historia a cnu
meracão de suas evolllcOes , de suas formas. 

A humanitlade ua sua fórma primilila sl'm
bolisa-se na semente. na 2, " forma a lln ure. 
na 3." a flor - ou na 1. .. a unidado, na 2. '" 
ｾ｡ｲｩ､｡､ｯＬ＠ na 3. '" harmonia . 

A 3." rór ma assemelha-se a 1. 0-', o a 2 . ., 
as liga. Manirestação Dotavet da Eternidade Di
,iDa. 

lUISGELLi\NIA. 

O ESPIRITO CIIAM.\DO A JUIZO. 

Em 1761 um lavrador de SoatAm"'. no con· 
dado da W/lTlVi,.h. em Inglaterra. rui assasQ
Dado ao enlnr em lua casa. No dia tiegulnle um 
\lalobo ,elo rallar com a mulher do defunlo , 
e perguD&oa-lba. se leU marido Ilaha se rec:o
lbldo DI oolte 8alecedeDle: eUa reapoadcu que 
Dlo. e fIM por I$SU eata.. multo Iaqule&l: 
• ｖｾ＠ lagldalaçOal. repIlooa o bomeliI, alo 
podem lpIIIr • m10hu porque, _lido dei
lido .... 1IIIbe, paria 1bMi. alo _mecldo, 
'ONO 1IIII'Ido .. .,....., cua. .. de 1IrkI., 
o mo _, qtllIIIIIa &ido _ÜIIIdO pelo .. 

ｾ ｾｾｾｾｾｾｾ＠ Ｇ ｾＢｉＡｉｉｕｉｬ､ｯＬ＠ 18 ｲＮＧｾｾ Ｍ Ｍ ll' ... IUIJl8D-
elle 101 JaIw, 

eu creio que data pelO 10 depo\mealo de 
UII ...... ma, do q8. IIIfI'IlCe. Aláda que 18 
Caça lII0I10 caIO deitai ki lorl •• , DÓI DIo !tmos 
direito Blgum !'Ira seguir 0011181 IDdluçõel 
particulares Deite poDlo. Nós formamos um IrI
bunal de justiça. e DOS devemos regular pela 
lei: ora eu ｮｾｯ＠ sei quc exisla lei alguma, que 
allmilla o depoimeDto de um defunto, e quaa
do baja alguma. que o ｾ､ｭｩｬｬ｡＠ • o derunto Diio 
a pparcccrá Ilara o fazer. Ofliciacs de justiça. 
exclamou cl e , chnmai o defunto! (um ol/i
cial clulInOl' por tres t'e; l'S, c não appareceu 
o defunt o,) Senhores, conlinuou o lord, o réo. 
que se acha á barra, segundo o lestemunho 
de pessoas rc'peilulcis , é de uma repulação 
sem nodoa: duranle o decurso da devassa, 3 
que se procedeu nem uma qucrclla tem ha\i
do enlre o réo, e o dcfunlo. c eu julgo inno
cen/e: e como não ha nrm uma prO\3 directa, 
ou indirecta, dc\c ter baixa na culpa . Porém 
por va rias circunstancias. quc notei no decurso 
do PI'OCC,;so , cu SII, peilo muHo o illdil'iduo • 
que ,in o defu nlu , de ser o assassino, no qual 
ca,o não é dillicil do conceber-sc. que cite ti
nha podido dc,igllar o lugar rias fe ridas, o fo
jo , e o mais , ｾ･ｬｬｬ＠ alguma re' clação sobre
natural. Em consequencia des tas suspcilas, eu 
creio em minha consl'Ícncia , que é de direito 
prender-se esle homem, ale que se fação mais 
amplas pesquiz<ls,» 

I<,slc homem fui cITcc til amcnle preso: derão
sc buscas ClII sua ca,a, e acharão-se profas 
incontes la\'eis do seu delicto . que a/fim elte mes
lUO confessou. Poucos dias depois foi execu
tado. 

O ｏｅｆｬｾｔｏ＠ CONDESCENDENTE, 

Uma joven Sra. de Monlpcllier, liuva do um 
mililar , que lhe t!a\ia deixado alguma fortuna. 
era pedida em segu odas nupcias por um escre
venlc de procurador. O amante não era mal 
feilo de corpo, e não deixava de ser ama"el : 
seus suspiros, c suas corlesias não erão ouvi
dos com desdelJl, porém era pobre: c a dama 
rica pelo te,; ta lltento do seu primeiro esposo, 
tomia mancllal' sua reputação, daudo-lhe um 
SUC('cssur antes tlc um anno de I iuvcz. Diz-se
hia que ella se COlho/a com os dobrõcs de de
funlo nos braços <In um oulro, que ao meDOS 
deveria dar-se o lempo de pranlea-Io, ou su
bslitui-lo por um casamenlu ,·anliljosO. Porém 
Unhe eUa 27 ｾｮｮｯｳＬ＠ o b.'m depressa á prima
\era succcderia o estio: li amulrl escreyeDte 
ｦｾｲｩ｡＠ nova cscJlha ... .. comludo ella porsislia em 
recusar sua mã,). por rrcoccupação, e ror me
do dos maldizcnlt's. Emlim Coi tirada do em
baraço por um desses felizes acontecimentos. 
quo se não esperão de uhnas 110 oulro mundo. 
UmA DOite ao deitar-se Da cama enlAo solila
ria. Da occasiilo. om que medltna p4r de 1-
cordo o dever com o amor, 011110 JlllSOI DI 
IUI cam.ra: a luz Dio se IlDha lIada Iprga
do, e volllndo os olhos , 1I0 uma ar.ode lIgura 
braaca • qll9 uUa se lIirigia. U'lall-se de ao
breaallo • senta-se. e procura reaoallec:cr a IOID
b" .... Uma tuDica de liDIIo I cobria lia cabeva 
101 1*. O rantasml se approllmava e sem)l'e 
em SUeDtio .... 'I Quem soiI ,óe? pergu&o ..... 
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Ilo a ｬ ｩｵｾ｡＠ c m uma ｾｯｺ＠ Iremula ... - A al
ma 110 lo,n c'ro,o, r,' POli.!' u-'c-Ih' com ulHa 
voz compa. Ｇｾｬｬ｡Ｎ＠ - A ,('mbra de llJ u e,pu,o! ! 
c o qu. nieis d, mim '/ fali, i I '." s a alma 
preci ' d d' or<'e3. loda a minha for luna lU 
perlcnce: a lOS a de lo: fdiz l'ria cu 'l' 1'0-
11 '. e i lIi1ilr l o"a ｲＧｬｉｾ ＧＮ＠ - Eu não fu i c.,n
dC311,ado a n,l' à f.-lil'i ladc, dc q e gl ala 
na lo"a con,panhia, o ｄｾｯ＠ de rlemenda fl'I 
urcc(!. r a fclkidallc (lcrna : a nlc,m.I llrle 10 

aguar 'a IIrp li. de um I "Ir"" I ir de dia, fc· 
Iiz,'. c [liltifiros .... » O,IIillll,) C ' a, palalr.lS a 
j JI n liUl3 qlliz ｬ｡ｯｾﾷ､ｲＭ｟＠ .,b i\,) d" 'c u "'ito. 
c . br,,,:ar o d fUlolo seu r.larÍlll: li :'-oi" o farai-, 
Ih di- r ｬ ｩｬｊｭ｣ｮｾ｣＠ o f,1I1Iu,lI'a. lO> rãu, I,ró
I.: rri ' 'rnão ｾｬｉｬ｡＠ lã ou,bra, e II.C ullriE,arl'is 
a de,ar r anccr I r,l 5cmrn'! \ole, I'C lO, rlri-

,'r quero (ih,il' ｲ ｾＮ＠ in,erkz,h. quo 'li ' ;'gi
t jo. I a mor d. (ele,le, a ' I mura 3n:llro J' 

JII mai' ntlbrc" d" ｱｾ･＠ rqui oa I, rr3 : C o 
v'o bem duplica 11 meu: c' ,ai-I(, I" j, .. um 
ｾｱｮｲｬｬＧＬ＠ a qU1'1lI and': s L1e rei au, 1"\'0 ' , 
que a dlu lO ul,irrm ; clI' me . uccl'lkr;i di"
nanlcol ' junlo de ｾＬＺ＠ pOlrm I.à, I os ･Ｌｱｵｾﾭ
çab 110 I ri udro objrclo do \0- o, mor. e qoc 
De; -a IClnura \ha I,ara emrr' e,u los-a I 01-
ilr .. n: ' .... ade(, !» - Tcrrnillünd,J c;lü' p:11.1-
\fa -. ;) ,ombra tlc-"l'l'anCeu p IJ I'or ld, 'u 
jJLclla, re.1I ClI;n lal r .. pid z, q.e a I i'I\il r.ã', 
tele ICllll'0 ('e ｾ＠ obs fiar. De-de cs e momenlo 
Dão l'il'iJ li) i, IU"3r rara ｨ ＬＧＬｩｉｾｲＬＺ＠ quando 
I t!a ::. b c " humana: r I.a-'em ua uniãu Pfll
jed"d.1, p uco impor!a\a. pri o réo a ｾｐｉﾷｲｯﾭ
\ala; blo era llIoi;; que ufliricole. O e,crc
\'enle (d por:.lllo fcrz. e rÍl' : rncnteu >ua 
((lrlu03. e não cau,otl tlc;goslos a , ua lerna 
melade, Tirlla-_c pu' IicaJ rela cicia'" a aPra
I il.:ão 1:0 d fuol I. J:.i!a sele d u cr. L1i1o a r >O 

prwi"io , c a b a da a C,la\3 lã" I ｲＬｵ｡､ｩ､ｾＮ＠
que nada a: cria 11 -ll,fn!ir (',H'tIl o ｾｏｬｏ＠
e'roO'o I mio alc r.ça um emplego lu ｲｾｬￍ｜ｯＬ＠

e ｡｣｢ ｾｲ､ｯ ＭｳＧ＠ m"is rico, do qllc :-La mulher, 
não pde enn 30J-la nlai, 'uo"o ICII 1'0. Con
fe sou-lhe po i quc lir.l!3 fcito elle mc-mo ° pa
rd de dcfunl/), e que loda a >cena da apJ 'a
riçaõ n"õ era ｭｾｩ＠ do qu' uma ｰｾｱｵ･ｯ｡＠ come
dia ... . \ jo'co e rosa [iC.'U a 1 prin i, iú surrre
her.dida , e ao d ｰｾｩＧ＠ rcOctlillllo quo o c Ir la
gcma do C5crclcnl' Iinlu lido lati boo, re ulla
d . (elicilou-o. rindo- • e rc;;pondeu • que 
ｱｵｾｬｱｵ｣ｲ＠ que fo - a 0011 ra, que a balia lam
l.crn elluzlJa J clla lhe L1cI ia rui! agrildeciwcn
lo , pcrquc era r liz. 

A' beIJa Ct rlinda ! 
Eu amo uma JOI cn 
Linda como um ja mim; 
Porrm ... ó trislc orle ! 
E tá lIuzenle de mim! 

Tem a n:l COlC ano' 
E, c anJO ｾｲＮｲＮ＠ ntador, 
Que na ｾｬｊ｡＠ IJdlrZl 
I gIJ l-a á mâi d ' amor. 

A' ICZ P imf'ira que a li 
CrJII a,.:rci-Ihc intima alTci ão' 
E ella rccoml.cn'uu-mo • , 
Com o 'u \t:rllo corarão. 

[ntiio roi ｪｵｲｾＰＱ｣ｮｴｯ＠ (1\10 fiz 
Ama - ,I roUl ｦＧ､｣ｬｩ､ｾＨｉＨＧ＠ . 
Ainda 'lU :luzenl ｬｉＧ･ｬｬｾ＠
•. o ｲ｡ｬｴｾＱ＠ CI a \ crdôdc. 

, 
'ja-me o cl o propicio 

Par.1 leI ai-a a ｣ＢＬｾ ｭ ｣ ｮｬｯＬ＠

E n05 aliares dI' D '0' 
Cllmpri r o me u juramcnlo ! 

Gancho' -- I :i!). 

DEO GR.\TI.\ . 

z. 

D:IClHlo tcr lugar a ｬ･ｾｊｮ＠ Prori::s;io dc 
COlflusChlÍsli no ui" 23 do corren te mcz, 
cunlld.1 por ｰ｡ｲｬｾ＠ do I rm50 ) Iinisl ro da \' c
ner,lIc' Ord,'m Terccira UJ I'enill'ncia, ao' 
Cal'b,imo' irm(i(l ' li.! mc:,ma Y cneral el Or-

dom acompanbarem, reve lidos de'""" ..... 
lo ' em nO:':I I"reja, das tO para as tt 
da manhã d'aquelle dil, afim de 
llharmos a referida Proci são. 

o I rmão Secretario 

Eslâ para I'endcr- c uma chacara 110 
ｾ ｡ｲ＠ dcnominado Caco pé. lem boa Cllsa 
muilo boa li ' la, um cafezal de 000 11&, 
muila arvorc' fru eliferas; quem a pr-., 
der dirija- e a rua do Principe n, 7;). 

Prcci, a- e com prar uma morada de CUI, 
porém que seja do ponco dinheiro; oeslalyp. 
ilch.l l'a com quem Ira lar. 

RETRA TOS DO AMBRO!Y.PO 
ｾ＠ CRlfUOTHO. 

Artista (10 Ambrolypo e Cl'i 'lalolypo 

TElI A ｉｬｏｾｒ Ｎ ｜＠ DE P.\RTICIPAIl 

A RESPEITAVEL PUBLICO 

de ｾＺ［ｾＺｩｾｾ＠ ＱｾｾｾｾｾｾｾＺｾＰＵ＠ 03 dia ' das 9 as 4 da tarde, cm fumo e coloridos. 

A immen'a prdli a c laboriosa ｲｾｰ｣ ｲ ｩｲ ｮ ｣ｩ＠ h' b r . 
a li rar o, rl'l rJlo, mais nitid ' ｾＧ Ｌ＠ as ｾ＠ ." r liam o mesmo ｾ ｲｬｬｳｴ｡＠
como no color'do o c per ctlo, pUS,l lCI • tanto na ｾ･ｭ･ ｬｨ ｡ ｮ｡＠
ｴｬ｡ＺＺｵ｣ｲｲｾｬｩｬ＠ o: ,quc obrc3ahem COIU grande va ntagem 30 do anligo 

0, relrato ' do ambrollpo 'o de . I ' - , 
sua compo irão. ja pela Ｇ｣ｾ｣･ｬｲ｣ ｮ＠ 'ia ､ｾｬｾｃ＠ { UI ael· ao e:crna ja pela natureza do 

Po ｾｵ｣＠ '. . • - li I ' ema, 
,. 1'[ , um rrro c varrado orlimcnlo dc quadros, caixilho " I 

mcu las, ro'sc-parlout para o me mos rctralos. ' C3lXID taS, 

o arti,la aI'ima ｬ ｾｭｌ｣ｭ＠ ofTcrcfe ao r , '1 . I . 
(Irnti,ta que ,c acha muito habili tad e, ｰ｣ ｾ＠ alelPubllCO , cus fcniços con!o 
dcn!adura, • & &. o p.lra c.) loear dcnte." fazcr c por 

!lI \ DELL\ DOE:'íIOO DEI nO:'iTE DOS N " ' " 
. .w E 28JUNTO.\ POUeIA. 

• .- 0 0 6 • "-

'I ! p, ｃ ｾ ｬ ｨ｡ ｲｩ ｮ｣ ｵ ｾ｣＠ de G. A, M. Avclim, - Largo do (Juartcl casa D. 
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